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Trav. Magno de Araújo, 474 – Telégrafo.  - Belém – PA -  

PORTARIA Nº 0121 DE 1º DE FEVEREIRO DE 2022 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições 

legais, e, 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o expediente para o exercício de 2022, com o objetivo de 

organizar as atividades finalísticas e administrativas, e ainda, 

CONSIDERANDO o Decreto nº 2.136, de 20 de janeiro de 2022, que disciplina o funcionamento dos Órgãos da 

Administração Direta e Indireta do Estado do Pará em função dos feriados. 

RESOLVE: 

Facultar o expediente desta Corte de Contas no ano de 2022, conforme discriminação de feriados nacionais e 

datas correspondentes no quadro abaixo: 

FERIADO DIA FACULTADO COMPENSAÇÃO 

CARNAVAL (1º/03) 28/02 e 02/03/2022 --- 

SEXTA-FEIRA DA PAIXÃO (15/04) 15/04/2022 --- 

TIRADENTES (21/04) 22/04/2022 
1h de acréscimo nos dias 12, 13, 14, 18, 
19 e 20/04/2022 

CORPUS CHRISTI (16/06) 17/06/2022 --- 

MÊS DE JULHO 01, 08, 15, 22 e 29/07/2021 
1h de acréscimo no período de 09/06 a 
28/07/2022 

SERVIDOR PÚBLICO (28/10) 28/10/2022 --- 

PROCLAMAÇÃO DA REPÚBLICA 
(15/11) 

14/11/2022 
1h de acréscimo nos dias 4, 7, 8, 9, 10 e 
11/11/2022 

RECESSO ANUAL 19/12/2022 a 05/01/2023 --- 

MARA LÚCIA BARBALHO DA CRUZ 
Conselheira/Presidente 

 


